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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARECER JURIDICO

AD}IINISTRATIVO. LEI DE UCTTAçõES E

CONTRATOS ADMINISTRATTVOS. CONTRATAçÃO
DTRETA. DTSPENSA DE UCrTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

L4.L33I2O2L. VATOR INFERIOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGALTDADE DA
CONTRATAçÃO.

I - DO RELATORIO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contrataÉo da empresa EDILAT{IA

FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPI no 47.204.138/0001-76, para a Contratação de serviços

especializados em instalação de película( fumê), destinadas a proteção solar e térmica de portas,

janelas e veículos pertencentes as unidades( UBS, CAPS, Farmácia Pública) e a Secretaria Municípal

de Saúde de Vázea Àegre/CE, pelo valor global de R$ 42.500,00(Quarenta e dois mil e quinhentos

\-, mil reais), com fundamento no artigo 75,11 da Lei Federal no. 14.1331202L.

É o relatório. Passo ao parecer.

rr - pA prsPENsA pE LrcrTAçAo

Nos termos do artigo 75, IIdaLei Federal no. 14.1331202t é dispensável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contrata$o direta de serviços comuns e compras no \ralor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 1L.87U2023, conforme

determina o artigo 182 tamLÉm da Lei n. t4.13312021.
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A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal no. L4.13312021, entretanto é necessário

verificar também a formalidade exigida no art. 72 da lei Federal no. 14.13312021para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente Instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei fuderal no.

t4.t331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72. inciso II da Lei Federal no.

\, 14.13312021.

III) Demonstração da compatibilidade da prevísão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumído, cumprindo o exigido no Art.72, inciso Ma Lei Federal no.

t4.t3312021.

III - DO AVISO (PUBTICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

\-, propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegrei CE, através da Secretaria Municipal de Saúde,

haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV. DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Após a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.
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V. DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria JuríCica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbíto da Administração, nem analisar aspectos de natureza emlnentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Jurí'Cica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Vázea Alegre/CE, 21 de agosto de 2024.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

0 liluNlCiPlO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa juridica de direito públim,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237,604/0001-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra, Maria Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

\7 Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázeâ Alêgre/CE - CEP 63,540-000, Vem apresentar justifrcativa para

a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.133, de 01 de abíl de202'1,

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DTSPEI{SA DE L|C|TAÇÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátÍio, é que a contratação pública deve ser pÍecedida de
licitação pública, assim a redação do arl.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil . CRFB/1988, nâo deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entrêtanto, o pÍópÍio art.37, inciso )fi|,
da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislaçâo infraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse
sentido são os aÉigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.133, de 0í de
abril de 202Í.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

EntÍetanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as
licitaçoes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçóes inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceçÕes as regÍas, as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 daLei Federal no 14.13312021.

Lei n. 14.133/2021

Art. 72. O processo de contralaçâo direta, que os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deve
seguintê3 documentos:

ido com os

l- documsnto de formalização ds demanda e, se for o ceso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo dê referência, proieto básico
ou pro.ieto êxêcutivo;
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ll- êstimativa de de6pesa, que deverá sercalculada na Íorma estab€lecida
no art. 23 desta Lêi;

lll - parscêrjuÍídico o parocor$ t&nicos, se for o caso, que demonstrsm
o atondimonto dos rsquisitos exigidos;

lV. domonstração da compatibilidade da previsão ds rscuÍsos
orçameÍ ários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovaÉo de quê o contratado prêenche os rêquisitos de
habilitação e qualiÍicação minima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll . iustificativa de prsço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contrataçâo direta ou o s(rato
decorrente do contrato dêverá ser divulgado e mantido à disposiçâo do
público om sítio elotrônico oÍicial.

No caso em questão veÍifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.'14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licilação

()

ll - para contrataÇão que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

Art. 182. O Poder Executivo federal a cada dia 10 de
janeiro, pelo Indice Nacional de Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os
valores f,xados por esta Lei, os quais seráo diwlgados no PNCP.

DecÍeto n. 11.87112023

()
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inciso ll do caput do aÍt.75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

nove@ntos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

OO OBJETO

Contratação de serviços especializados em instalação de pelicula(fumê), destinadas a proteção solaÍ e téÍmica de portas,

janelas e veiculos pertencentes as unidades(UBS, CAPS, Farmácia Pública) e a Secretaria Municipal de Saúde de Vázea
Alegre/CE.

DA JUSTtFTCATTVA DA CONTRATAçÂo

))

A contrataÉo desses serviços se justiíica pela necessidade de mânutenção e troca de p€liculas fume em portas,

janelas e vidros de canos que estejam velhos, danificados ou sem, de todos os prédios e canos públicos destinados ao

uso dos funcionános e da população da saúde. Essa iniciativa visa além de segurança para pessoas e locais, como

tamtÉm uma questão de privacidade e estética paÍa que os práJios sejam apresentáveis, agradáveis e seguros.

Além disso, as películas (fumê) são êlemêntos que auxiliam no controle da luminosidade evitando que a luz natural

entre em excesso nos ambientes, contÍibuem para mânter na tempeÍatura em condi@s mnfortáveis e impedem a

insolação direta. Tais caracleristicas auxiliam os magistrados e servidos para melhor cumprimento de suas atividades

laborais bem como auxiliam na redução do consumo de energia elétrica.

DA COTAçÕES/PESQUTSAS DE PREçOS

Na mntratação êm epígrafe, verifcou-se no Termo de Referência os preços praticados no dêvido à naturezâ dô

objeto a ser contratado,

O valor mais vantajoso ofertado mnÍorme proposta de preços enviada/protocolada mm estimativa de despesa de R$

42.500,00(Quarenta e dois mil e quinhentos mil reais), demostrando-se que a futura conkatação está dentro dos valores
de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado mm empÍesas mm ramo de atividades
pertinente, na Íoíma do art. 23, inciso lV da Lei Federal n0, 14.133/2021.

DA JUSTTFTCAT|VA DoS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Públim deve ser meta permanente de qualquer
Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatôrios é selecionar a proposta mais

Rua Dep. LUA Otucílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitaÉo, um dos requisitos

indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preç0.

Em relaçâo ao prEo ainda, veÍifica-se que os mesmos estâo compatÍveis com a realidade do mercado em se tralando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

ad m in istrativos .

D0 AV|SO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃo

OA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentaÉo de
eventuais propostas, Íora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica,

qualiÍicação técnica e regularidade fiscal e tÍabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos q escolha da empÍesa

EDILANIA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ no. 47.204.138/0001-76, não foi Prende-se ao fato de
ter srdo ela a que apresentou o mênoÍ preço dentre aquelas participantes no processo e o preç0, conforme se pode

constatar através da mmparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pelâ

empresa vencedora, venfica-se, facilmente, sereste compativelcom os praticados no mercado, estando, inclusive, infenor
ao regulannente orçâdo por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a
influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

DA HABTLTTAçÃo

IRua Dep, LUU Otacílio Correia, 153 - Ceatro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegr4CE
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em confoÍmidade mm o praticado no mercâdo especíÍico,

conforme orçamentos fomeddos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critário do menor preço

deve presidir a esmlha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo

processo pelo menos 03 (três) propostas/orçamentos de preços.

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgapo do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletrônim oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com a maniÍestação

de interesse da Administração em obter pÍopostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, ha.ia vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.
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Resta deixaÍ consignado que a empresa EDILANIA FERREIRA DA SILVA, inscnta no CNPJ n0. 47.204.138/0001-76,

demonstrou sua habilitação jurídica, qualiÍicaçáo técnicâ. qualificaÉo econômico-financeira e regulandade fiscal, social

e trâbalhista, conforme documenlos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

0s rscursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação enmntram-se devidamente alocados

no oçamenlo do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaía Municipal de Saúde, com a seguinte classifcação:

Orgão Unid. Orç. PÍoioto/Atividadê Êlemento de Despesa

10 01 't0. 122.0037.2.057.0000 3.3.90.39 00

10 01 10.301 0'17'1.2.052.0000 3 3.90 39 00

10 0'1 10.301 0171.2.058.0000 3.3.90.39.00

10 01 10.302 0171.2.0í.0000 3 3.90 39 00

'10 01 10.303 0181.2 060.0000 3 3.90 39 00

10 01 1 0.304.0191.2.051.0000 33903900

DA DECLARAçÃO DE DTSPENSA 0E LTCTTAçAo

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribui@s lEais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente dedaraÉo de Dispensa de Licitação, fundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal no.14.13312021, em favor da empresa EDILAI{|A FERREIRA DA SILVA, inscrjta no CNPJ

no. 47.204.1 38/0001-76.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar pela conkataçâo ou nâ0,

anle a crileriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instÍuem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teorda presente

declaraçã0, para que proceda, se de amrdo, a devida Homologação/Autorizaçâo desle procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 23 de agosto de 2024

Bezerra
Age ontrataçáo

Rua Dep- LUA Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZACÃO PARA CONTRATACÃO

A Ilma. Sra. MÂRIA ANGELITA FERREIRA DA SILVA, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidos pela lei:

COI|SIDERAITDO a necessidade de manutençáo e troca de peliculas fume em
portas, janelas e vidros de carros que estejam velhos, danificados ou sem, de todos os
prédios e caJTos púbücos destinados ao uso dos funcioná,rios e da população da saúde.

CONSIDERÂNDO que foram realizadas pesqüsa de preços, visando a
obtenção do menor preço para a contrataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encoÍrtra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 daÍ*í 74.133 /2021.

CONSIDERANDO os elementos contidos Íro presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justifrcado, tanto pela razáo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERÂIIDO a existência do interesse púbiico, recursos financeiros e

orçamentários para contrataçáo dos referidos serviços;

COI|AIDERÂNDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataÇão nos
termos do afiigo 75, inciso II da Lei Federal n". L4.133/2021.

HOUOI,OGO E AUTORÍZ1O a contrataÇão da empresa EDILANIA FERREIRA
DA SILVA, inscrita no CNPJ n". 47.204.138/000I-76, para execuçáo do serviço em
referência, pelo valor global de RS 42.50o,O0(Quarenta e dois mil e quinhentos mil reais),
a ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual.

AUTORI,ZIO a publicaçâo nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.733 /2021 clc o Decreto o" O13 /2023 de 24 de agosto de 2023, que
regulamenta os procedimentos para realização de Dispensa de Licitação.

Ytuzea Alegre/CE, 29 de agosto de 2024.

Maria ira da Silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 1Sj - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
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EXTRÂTO DA HOMOLOGAçÁO E AUTORIZAçAO DE COI{TRATAçÃO DIR.BTA
Dr§PENSA DE LTCTTAçÃO N. 2O24.O8.O8.1- r.M.S.

A llma. Sra. MARIA AI{GELITA FERRTIRA DA SILVA, Ordenadora de Despesas da
Sêcretarie Municipal de Saúde, tto uao auaa atrlbuiçôes que lhe sáo conferidos por
Lel, em cumprimento ao parágrafo úaico do Attlgo 72 da Lei Federal n" l4.l33l202l,
e considerando toda documeotaçáo constente tros autoa do proceseo admiaistrativo
Dispensa de Licitaçáo n" 2O24.O8.O8,1- F.M.S., HOMOLOGO e AUTORIZO a
contretação da empreea EDILANIA F'ERR.EIRÁ DA SILVA, iaacrlta ao CNPJ n'
47.2O4.LSAlOOO1-76, para Contrataçáo de serriços eapeeializados em instalação de
pelicula( fumê), deetinadae a proteção solar e térmlca de portas, Janelas e veículos
perterceatea as unidades( IrBS, CAPS, Farmácia Públicaf e a §ecretaria Municipal de
Saúde de Várzea Aegre/CE, pelo valor global de R$ 42.5oo,Oo(Quarenta e dois mll e
quinhentos mil reaitl, com vlgência contretual de 12(doze) mesea, com fuadamento
no artigo 75, inciso II da Lei Federal a".14.L3312O2L,

Yâtzea Alegre/CE, 29 de agosto de 2024.
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